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PORTARIA nº 5.108, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

Designa Gestora do Convênio. 
 

 
 
Laércio Lauder da Silva, Prefeito em exercício do Município de Espírito Santo do 
Turvo/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica Designada a Sra. Valneci Bertolino, célula de identidade/RG nº 203625213 
SSP/SP e CPF n° 118.322.398-61, Secretária Municipal de Educação, respectivamente, 
exercer a função de GESTOR do convênio a ser firmado com a Secretaria Estadual da 
Educação.  
 

Espírito Santo do Turvo, 13 de março de 2024. 
 
 
 

Laércio Lauder da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA 
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PORTARIA nº 5.109, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

Designa Gestora do Convênio. 
 
 
 
Laércio Lauder da Silva, Prefeito em exercício do Município de Espírito Santo do 
Turvo/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica Designada a Sra. Valneci Bertolino, célula de identidade/RG nº 203625213 
SSP/SP e CPF n° 118.322.398-61,  Secretária Municipal de Educação, respectivamente, 
exercer a função de GESTOR do convênio a ser firmado com a Secretaria Estadual da 
Educação.  
 

Espírito Santo do Turvo, 13 de março de 2024. 
 
 
 

Laércio Lauder da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA nº 5.110, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

Designa Gestora do Convênio. 
 
 
 
Laércio Lauder da Silva, Prefeito em exercício do Município de Espírito Santo do 
Turvo/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica Designada a Sra. Valneci Bertolino, célula de identidade/RG nº 203625213 
SSP/SP e CPF n° 118.322.398-61,  Secretária Municipal de Educação, respectivamente, 
exercer a função de GESTOR do convênio a ser firmado com a Secretaria Estadual da 
Educação.  
 

Espírito Santo do Turvo, 13 de março de 2024. 
 
 

 

Laércio Lauder da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 5 | Edição 751 | 13 de março de 2024 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  

Página 4 de 12 
 

 

PORTARIA Nº 5111, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 
municipal admitido por prazo determinado de ASSITENTE ESPORTIVO TEMPORARIO, 
nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e 
dá outras providências. 
 
Laercio Lauder da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 13 de março de 2023, venceu o prazo de contrato de 
trabalho de prazo determinado de Assistente Esportivo TEMPORARIO; 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 
interesse público do Município; 
                               
RESOLVE:-                                                                           
                                          
Artigo 1º - Fica prorrogado por 6(SEIS) meses, por motivo relevante e/ou de interesse 
público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o contrato do Sr.(a) PEDRO 
RAFAEL DE OLIVEIRA, brasileiro(a), solteiro(a), CPF/MF nº. 491.955.868-65 RG-SP 
59.458.969-1, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o 
emprego de ASSISTENTE ESPORTIVO TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 
109/2005.                                  
                               
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 
                               
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
P. M. de Espírito Santo do Turvo, 13 de março de 2024. 

 
LAERCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA Nº 5112, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 
municipal admitido por prazo determinado de ASSITENTE ESPORTIVO TEMPORARIO, 
nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e 
dá outras providências. 
 
Laercio Lauder da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 13 de março de 2024, venceu o prazo de contrato de 
trabalho de prazo determinado de Assistente Esportivo TEMPORARIO; 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 
interesse público do Município; 
                               
RESOLVE:-                                                                           
                                          
Artigo 1º - Fica prorrogado por 6(SEIS) meses, por motivo relevante e/ou de interesse 
público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o contrato do Sr.(a) MANOELE 
FERREIRA NEVES, brasileiro(a), solteiro(a), CPF/MF nº. 485.510.658-58 RG-SP 
58.764.677-58, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o 
emprego de ASSISTENTE ESPORTIVO TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 
109/2005.                                  
                               
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 
                               
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                               

 
Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 13 de março de 2024. 
 

LAERCIO LAUDER DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA Nº 5113, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 
municipal admitido por prazo determinado de ASSITENTE ESPORTIVO TEMPORARIO, 
nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e 
dá outras providências. 
 
Laercio Lauder da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 13 de março de 2024, venceu o prazo de contrato de 
trabalho de prazo determinado de Assistente Esportivo TEMPORARIO; 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 
interesse público do Município; 
 
                              RESOLVE:-                                                                           
                                          
Artigo 1º - Fica prorrogado por 6(SEIS) meses, por motivo relevante e/ou de interesse 
público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o contrato do Sr.(a) MATEUS 
HENRIQUE FONTANA CERQUEIRA, brasileiro(a), solteiro(a), CPF/MF nº. 502.838.608-04 
RG-SP 60.521.564-9, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado 
para o emprego de ASSISTENTE ESPORTIVO TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar 
nº 109/2005.                                  
                               
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 
                               
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                               

Registre-se e Publique-se. 
P. M. de Espírito Santo do Turvo, 13 de março de 2024. 

 
LAERCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PODER LEGISLATIVO 
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